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A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDÓIA APROVOU, 
E, EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI DE AUTORIA DO 

VEREADOR BRUNO FISCHER TARDELLI E OUTROS:

Art. 1o Fica denominado ‘CORETO MARIA IVONE FIORI DEMATE”, 0 Coreto 

localizado na “Praça Humberto Amaral” neste município.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua aprovação.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LINDOIA
ESTADO DE SÃO PAULO

J U S T I F I C A T I V A

É com imenso prazer, e satisfação, que vimos pelo presente, homenagear com 

a denominação desse importante bem municipal, a querida Maria Ivone Flori Demate que tanto 

representou para a história de nossa comunidade.

Conhecida carinhosa mente por todos com Dona Ivone, esta amada senhora foi 

nascida e criada em nossa Estancia, onde constituiu sua família ao lado do Senhor Luís Gonzaga 

Demate, onde tiveram dois filhos: Ivan Luís Demate e Alex Demate, e vários netos.

Filha de uma tradicional família Lindoiana, obteve o reconhecimento e carinho 

de nossa comunidade ao inaugurar um dos primeiros comércios de nossa Estância, comércio este 

que se encontra na ativa até os dias de hoje.

lnfelizmente, nos deixou em 2017, deixando muitas saudades àqueles que a 

ela tinham muito carinho.

Não menos importante, não podemos deixar de destacar o Coreto, objeto desta 

denominação, que é um bem público muito tradicional de nossa amada Lindoia e que se localiza na 

“Praça Humberto Amaral”, bem próximo da tradicional Sorveteria que Dona Ivone dedicou por grande 

parte de sua vida

Deste modo, j àoiicitamos a especial/atenção e colaboração dos Nobres pares 

para que aprovem a presente >posiçãgóoyio fomialiéwmenagear esta amada cidadã Lindoiana.
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